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RESUMO

o trabalho aborda o processo de municipalização 
das responsabilidades estatais sobre a preservação 
do patrimônio mineiro, com foco na dinâmica es-
tabelecida pelo instituto estadual do patrimônio 
Histórico e artístico de minas gerais (iepHa/mg) 
a partir da lei estadual 12.040 de 1995 – conhecida 
como Lei robin Hood. para tanto, abarca a análise 
de resoluções e deliberações normativas publicadas 
pela agência estadual, focando-se na exigência desse 
instituto sobre a instalação de conselhos municipais 
de patrimônio como condição para a configuração 
das referidas políticas municipais de preservação. 
O objetivo do texto é proporcionar a reflexão sobre 
os modelos de atuação municipal construídos pelo 
iepHa/mg, considerando a capacidade do estado 
(em nível estadual) em interferir nas relações entre 
as comunidades locais e seus bens, as quais podem 
influenciar leituras e interpretações sobre a região 
mineira a partir das patrimonializações. 
Palavras-chave: patrimônio; preservação; políticas 
públicas

ABSTRACT

The paper discusses the process of municipal-
ization of state responsibilities on mining her-
itage preservation, focusing on the dynamics 
established by the state institute of historical 
and artistic heritage of minas gerais (iE-
PHA/mg) from the State Law 12.040 of 1995 
- known as the Law robin Hood. For both, 
the analysis covers regulatory proceedings 
and resolutions issued by the state agency, 
focusing on the requirement of the institute 
on installing municipal councils equity as a 
condition for setting these policies munic-
ipal preservation. The purpose of the paper 
is to provide a reflection on the role models 
constructed by iEPHA/mg, considering the 
capacity of the State to interfere in relations 
between local communities and their proper-
ty, which can influence readings and interpre-
tations of the region from heritage process.
Key-words: heritage; preservation; public 
policy 
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1 Introdução: Minas Gerais, a pre-
servação do patrimônio e o IEPHA

minas gerais, no imaginário, nas 
representações e discursos sobre uma 
terra hospitaleira, atraente por suas ri-
quezas culturais e ambientais, se repete, 
se (re)inventa em seus diferentes patri-
mônios. estes, por sua vez, resultam de 
um trabalho de seleção e de documen-
tação que de forma alguma é executado 
com neutralidade: traduz concepções, 
projetos, interesses e demandas dos 

grupos que o executam. nesse sentido, 
os bens nomeados, instituídos, como 
patrimônio – ou seja, patrimonializados 
– traduzem uma percepção do mundo 
social e sua seleção, política, resulta de 
consensos negociados em arenas espe-
cíficas. 

mas aqui consideramos que o es-
tado de minas gerais possui uma his-
tória de presença pública na produção 
e na defesa do patrimônio cultural. nos 
anos 1920 foi responsável pela primei-
ra inspetoria regional de monumentos 
– antecipando a própria criação da ins-
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petoria de monumentos nacionais em 
1934 –, na década de 1970 criou o insti-
tuto estadual do patrimônio Histórico e 
artístico (iepHa/mg) e elaborou a Lei 
12.040 em 1995 que passou a orientar a 
adoção de políticas municipais especí-
ficas para o patrimônio. Essas são algu-
mas das referências que se destacaram 
na história mineira pelos seus desdobra-
mentos políticos enquanto ações de es-
tado voltadas à preservação do acervo 
cultural regional.

o presente texto se refere à pes-
quisa realizada no curso de mestrado do 
programa de pós-graduação em museo-
logia e patrimônio nos anos de 2011 e 
2012. o trabalho se refere à Lei robin 
Hood, a qual estabeleceu importantes 
mudanças nos critérios de redistribui-
ção de recursos tributários com foco 
nas ações de preservação do patrimônio, 
consolidando 15 anos de existência e de 
ampla adesão regional. o referido ins-
trumento legal foi promulgado em 1995 
como lei nº 12.040 e ficou popularmen-
te conhecido como Lei robin Hood em 
referência ao famoso herói da literatura, 
das baladas e canções medievais, e foi 
posteriormente substituído pela Lei es-
tadual nº 13.803 no ano 2000 e pela Lei 
estadual nº 18.030 em 2009 – mas to-
das elas receberam o nome de Lei robin 
Hood, consagrando-se como pioneiras à 
prática de redistribuição do imposto so-
bre operações relativas a circulação de 
mercadorias e sobre prestações de servi-
ços (icms) por critérios de preservação 
do patrimônio. durante esse período, o 
instituto estadual do patrimônio Históri-
co e artístico de minas gerais (iepHa/
mg) assumiu o papel fundamental de 
orientar os municípios em suas ações 
preservacionistas e, para tanto, elaborou 
modelos de atuação local através de suas 
resoluções e deliberações normativas. 

partindo desse quadro, o texto 
aborda o processo de municipalização 
das responsabilidades estatais sobre 
a preservação do patrimônio mineiro, 
processo esse que parece ter contribuí-
do para a patrimonialização de inúme-

ros bens culturais a nível municipal. 
para tanto, o trabalho foca-se na exi-
gência do instituto sobre a instalação 
de conselhos municipais de patrimônio, 
considerando que os mesmos parecem 
assumir especial importância para a 
promoção da municipalização das po-
líticas de preservação. nessa perspecti-
va, a reflexão refere-se à capacidade do 
estado de minas gerais de orientar as 
ações de preservação e formar/transfor-
mar as relações entre as comunidades 
locais e seus bens culturais, podendo 
influenciar leituras e interpretações so-
bre populações e territórios.

2 Referencial Teórico: a Lei Robin 
Hood, as políticas de preservação e os 
conselhos municipais de patrimônio

ao falar sobre o patrimônio como 
objeto de políticas públicas, tratamos o 
estado (tanto na esfera municipal, esta-
dual e federal) como organismo, dotado 
de estrutura burocrática, que procura 
regular os movimentos da sociedade na 
tentativa de buscar alguma coesão, ainda 
que o mesmo revele antagonismos inter-
nos e produza, a partir de suas ações, con-
flitos externos. Atenta-se para que essa 
instância não seja compreendida como 
um compartimento separado daquilo que 
Jurgen Habermas (1997) chama de mun-
do da vida – das vivências em coletivida-
de. ao contrário, os sujeitos presentes na 
espinha dorsal do estado se abastecem 
nos contextos comunicacionais da es-
fera pública e nas associações na esfera 
privada: “isso tudo porque o sistema de 
ação político está embutido em contex-
tos do mundo da vida” (Habermas, 
1997, p. 84). ou seja, demandas, interes-
ses, limitações e aspirações reverberam 
em políticas públicas, uma vez que os 
agentes formuladores destas interagem 
socialmente nos contextos privados e 
públicos. na perspectiva habermasiana, 
a dinamicidade das relações entre esta-
do e sociedade pode ser entendida pelo 
agir comunicativo dos sujeitos, os quais 
buscam a “porosidade” da esfera públi-
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ca como forma de permitir a circulação 
de ideias e ideologias. agir esse que se 
dá na interação social, a partir da qual se 
tem contanto com a perspectiva do outro 
na construção de novas solidariedades. 

para pensar as políticas de pre-
servação, maria cecília Londres Fonse-
ca (2009) remete à ideia de “estado em 
ação”, introduzindo a discussão sobre 
a heterogeneidade, a luta de poder e o 
conflito de interesses que envolvem a 
proteção do patrimônio para se chegar 
a uma análise sobre a dimensão políti-
ca e simbólica dos processos de seleção 
e institucionalização de bens culturais 
como patrimônios de coletividades. 
para a autora, o conjunto de atividades 
de proteção desses bens configura-se 
como políticas de preservação, cuja 
análise demanda investigações sobre o 
processo de nomeação do patrimônio 
enquanto tal: os atores envolvidos na 
seleção, os objetivos que legitimam seu 
trabalho e o grau de envolvimento da 
sociedade. para Fonseca (2009) trata-se 
da dimensão menos visível das políticas 
de preservação, mas dotada de grande 
importância para fins analíticos. 

mas para pensar políticas preser-
vacionistas é preciso definir o que está 
sendo tratado como preservação do pa-
trimônio. no presente trabalho optou-se 
por considerar a preservação como a 
manutenção permanente de elementos 
capazes de evocar a memória e a histó-
ria de grupos sociais – os quais remetem 
a um processo de identificação e reco-
nhecimento cultural. esses elementos, 
nomeados e institucionalizados como 
patrimônio pelo estado – com a parti-
cipação ou não da sociedade – marcam 
existências no tempo: despertam sen-
timentos e emoções sobre o passado a 
partir do presente. nessa perspectiva 
delineiam-se as práticas de preserva-
ção, aqui consideradas pela definição de 
Leila mendes de vasconcellos e maria 
cristina F. de mello: 

[...] a preservação é uma ação global 
voltada para a proteção de um bem 

cultural na sua totalidade, contra 
qualquer dano ou degradação, através 
de instrumentos legais. [...] a conser-
vação, no que se refere ao patrimônio, 
é um termo abrangente para definir 
tipos de medidas destinadas a man-
ter ou restabelecer a “saúde” física 
de edifícios. existem vários graus de 
intervenção conservativa, o mais leve 
é a manutenção preventiva e o mais 
sofisticado é a restauração (MELLO; 
vasconceLLos, 2008, p. 62).

as autoras, ao conceituarem pre-
servação, têm como referência a carta 
de veneza (1964) e a ideia de salvaguar-
da: postura que não inclui intervenções 
diretas, mas compreende ações políti-
cas e instrumentos jurídicos de proteção 
cuja configuração revela diferentes ên-
fases e prioridades sociais conforme o 
contexto de execução. 

por esse viés, as políticas de 
preservação garantem – ainda que em 
teoria – a execução de ações de con-
servação e restauração que evitem as 
descaracterizações, o desgaste natural 
ou voluntário dos bens e manifestações. 
entre os instrumentos legais relaciona-
dos às ações de preservação observa-
se o tombamento e o registro, os quais 
evitariam ou controlariam as referidas 
transformações e se sustentariam por 
meio de documentações técnicas que 
justificassem e legitimassem a seleção 
daquilo que deveria ser preservado. 
tais instrumentos revelam-se como in-
tervenções do estado, executadas pelo 
poder executivo em sua função atípica 
– a de legislar – e justificadas como de 
interesse público; em nível adminis-
trativo local podem ser deliberadas ou 
consultadas em conselhos municipais 
de patrimônio. essas medidas mobi-
lizam forças sociais na tentativa de 
garantir a continuidade do patrimônio 
no tempo, e tendem a assegurar a ma-
nutenção permanente através de ações 
(de conservação ou restauração) que 
atentam à especificidade de cada bem 
patrimonial, seja ele de natureza tangí-
vel ou intangível, cultural ou natural. e 
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para tanto, demanda a mobilização de 
meios – tais como trabalhos técnicos ou 
mecanismos políticos – à disposição de 
sujeitos presentes na estrutura estatal ou 
terceirizados.

interessa ressaltar que a patrimo-
nialização de bens culturais trata-se de 
um processo de seleção e institucionali-
zação de bens que são representativos de 
um conjunto maior de exemplares cul-
turais. mas a escolha desses bens é exe-
cutada por agentes políticos específicos 
– do estado, nas suas três esferas, da so-
ciedade civil ou da comunidade cultural 
– e se revela como um trabalho de leitura, 
de percepção do mundo social, que ajuda 
a construir representações de uma região 
ou de uma comunidade as quais (re)for-
mulam um ser-percebido, fazendo reco-
nhecer uma identidade local ou regional 
que se considera comum, partilhada. por 
essa perspectiva, o patrimônio nomeado, 
objeto de políticas de preservação, acaba 
por sustentar códigos e valores que, par-
tilhados socialmente, influenciam inter-
pretações sobre o mundo. esse trabalho 
político e simbólico, no caso mineiro, 
parece ser orientado e legitimado pela 
agência estadual responsável por esse 
setor: o instituto estadual do patrimônio 
Histórico e artístico de minas gerais 
(iepHa/mg). tal instituto foi criado 
pela Lei estadual nº 5.775, de 30 de se-
tembro de 1971, tendo como referência 
a dinâmica operacional do serviço do 
patrimônio Histórico e artístico nacio-
nal (spHan), num contexto em que as 
políticas de preservação do patrimônio 
mineiro se articulavam aos debates sobre 
a descentralização das responsabilidades 
políticas entre esferas governamentais. 
as discussões abarcavam as atividades 
preservacionistas, conferindo importân-
cia à integração das mesmas ao planeja-
mento urbano e territorial.

essa atribuição de importância às 
especificidades regionais passou a ser 
acompanhada por uma crescente imposi-
ção de responsabilidades à esfera muni-
cipal, concretizadas pela constituição de 
1988. A Carta Magna oficializou o dis-

curso municipalista, estabelecendo que 
as questões de diferentes ordens pudes-
sem ser ajustadas localmente. ao mesmo 
tempo, o texto constitucional ampliou a 
definição de patrimônio cultural e atra-
vés do seu artigo 216 atribuiu novos 
contornos ao seu significado. Até então, 
a definição conferida pela Constituinte 
de 1967 considerava os “[...] os docu-
mentos, as obras e os locais de valor his-
tórico ou artístico, os monumentos e as 
paisagens naturais notáveis, bem como 
as jazidas arqueológicas”1 sob proteção 
do poder público. atribuía-se importân-
cia aos bens associados à materialidade, 
fruto de ações humanas ou produtos da 
natureza. em 1988, a constituição já 
estendeu o conceito para os elementos 
intangíveis que permeiam a existência 
humana, considerando as manifestações 
e as tradições culturais representadas 
como bens “[...] de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos dife-
rentes grupos formadores da sociedade 
brasileira [...]”2. 

Tal definição ampliou expres-
sivamente o alcance das ações preser-
vacionistas, gerando um descompasso 
entre as demandas e as efetivas possibi-
lidades de atuação dos entes municipais 
na preservação do patrimônio local. 
Interessa refletir sobre o processo de 
descentralização das políticas preserva-
cionistas pela perspectiva de Fernando 
abrucio (2006) que atenta para a neces-
sária articulação entre a distribuição de 
responsabilidades e as ações coordena-
das entre os entes federativos na confi-
guração de políticas públicas.  o autor 
sustenta que o quadro instituído pela 
constituição de 1988 não foi acompa-
nhado de processos de coordenação 
intergovernamental, resultando numa 
indefinição quanto à atuação dos entes 
federativos. 
1 constituição de 1967, capítulo iv, artigo 172, parágrafo Único. 
disponível em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/con-
stituicao67.htm> acesso em 20 de abril de 2012.  
2 constituição de 1988, seção ii, artigo 216. disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.> acesso 
em 20 de abril de 2012. 



132

SOCIAIS E HUMANAS, SANTA MARIA, v. 27, n. 02, mai/ago, p. 128 - 144

LUCIANA CHRISTINA CRUZ E SOUZA E NILSON ALVES DE MORAES

[...] uma crença bem intencionada, 
porém ingênua, quando não perver-
sa, instalou-se desde a constituição 
de 1988: os municípios resolveriam 
sozinhos seus problemas de políticas 
públicas, bastando repassar o poder e 
os recursos para isso. ora, em nossa 
Federação tal proposição é falsa em 
termos econômicos, sociais e no âm-
bito das instituições e da competição 
política local. os governos munici-
pais, na sua maioria, não têm renda, 
capital humano ou social, afora uma 
burocracia meritocrática, para equa-
cionarem seus problemas coletivos e 
de políticas públicas sem a ajuda de 
um ente superior e/ou da cooperação 
horizontal no plano regional (abru-
cio, 2008, p. 303-304).

a partir desse quadro, percebe-se 
a carência de estratégias e instrumentos 
voltados à capacitação de governos lo-
cais e à ação coordenada entre entes fe-
derativos.  o que se observou, então, foi 
a insuficiência municipal para o trato 
de questões que exigiam algum grau de 
complexidade técnica e financeira para 
serem atendidas.

para lidar com esse desequilíbrio, 
alguns estados desenvolveram, a partir 
da década de 1990, iniciativas legais 
que trouxeram novas perspectivas no 
campo das políticas públicas, retoman-
do a importância da cooperação entre os 
entes federativos. um dos mais conhe-
cidos exemplos foi observado em mi-
nas gerais com a Lei robin Hood que 
se voltava à redistribuição de recursos 
provenientes do icms3 a partir de uma 
série de critérios sociais. a iniciativa 
determinou o repasse de verbas àqueles 
municípios que comprovassem investi-
mentos em educação, saúde, produção 
de alimentos, preservação do meio am-
biente entre outros, com destaque à pre-
servação do patrimônio cultural4.
3 cabe destacar que o repasse do icms foi determinado pela consti-
tuição de 1988 que definia em 25% a distribuição entre os municípios 
do valor total arrecadado, sendo ¼ desse percentual disposto conforme 
determinações da legislação estadual.
4 a análise do conjunto de leis que foram denominadas como Lei robin 
Hood mostrou que a parcela destinada ao patrimônio cultural, em 1996 
era de 0,33300% do montante destinado aos municípios. Em 1997 passou 
a 0,66600% e a partir de 1998 consolidou-se em 1% - percentual que se 
mantém nos dias de hoje.    

nesse sentido, as políticas volta-
das ao patrimônio sofreram mudanças 
significativas: novas dinâmicas foram 
instituídas nos municípios mineiros 
como condição ao repasse de recursos 
provenientes do icms. a Lei robin 
Hood pareceu evidenciar que o projeto 
político descentralizador não combatia 
as desigualdades econômicas e sociais 
que se desenvolviam entre os municípios 
e, por essa razão, adotou novos critérios 
de redistribuição de verbas no intuito de 
contemplar regiões historicamente des-
favorecidas. nesse sentido, a mediação 
do estado – em sua esfera estadual – re-
velou-se necessária para se alcançar o 
que Fernando abrucio (2006) defende 
como ação coordenada – no sentido de 
equacionar problemas coletivos e de se 
configurar políticas públicas. O Estado 
de minas gerais, nessa perspectiva, coor-
denou ações que objetivaram estimular o 
desenvolvimento de políticas públicas 
localizadas, auxiliando os municípios a 
minimizarem as discrepâncias entre si. 
a compreensão das diferenças sociais e 
históricas entre as localidades, e o reco-
nhecimento de suas especificidades, foi, 
portanto, a válvula propulsora para o de-
senvolvimento de estratégias voltadas ao 
investimento em setores sociais.

ainda pela perspectiva de Fer-
nando abrucio (2006), é possível pensar 
que essa cooperação realizada pelo esta-
do mostrou-se essencial no auxílio aos 
municípios mais pobres, atuando com o 
objetivo de reduzir as desigualdades e 
equilibrar suas situações socioeconômi-
cas. a Lei robin Hood aparece, dessa 
forma, como indutora de políticas mu-
nicipais coordenadas pelo governo do 
estado de minas gerais, potencializan-
do os resultados do processo descentra-
lizador através do incentivo financeiro à 
execução de ações locais.

sobre os recursos referentes à 
preservação do patrimônio, coube ao 
IEPHA definir os critérios para a sua re-
distribuição. através de pontuações, o 
instituto passou a avaliar as ações ado-
tadas pelos governos locais, possibili-
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tando repasse de verbas aos municípios 
que evidenciassem políticas preserva-
cionistas. considerando a dimensão 
política do processo de patrimonializa-
ção, parte-se do princípio de que as di-
retrizes da referida agência estadual de 
patrimônio traduziram, portanto, ideias, 
concepções e projeções de agentes polí-
ticos institucionais. sendo assim, acaba-
ram por interferir em realidades sociais 
adequando as políticas de preservação 
aos seus discursos. o que se analisa 
aqui são os parâmetros de atuação mu-
nicipal que orientam a configuração de 
políticas de patrimônio através do atri-
buto “política cultural Local (pcL)” – 
definido nas Resoluções e Deliberações 
normativas - que se refere às exigên-
cias do IEPHA sobre a configuração de 
condições e estruturas burocráticas para 
o repasse de recursos do icms. por 
esse viés, a pesquisa se foca na reflexão 
sobre a incorporação dos conselhos mu-
nicipais de patrimônio em modelos de 
ação adotados pelo instituto, uma vez 
que as referidas instâncias se revelam 
como arenas projetadas para possibili-
tar a interação comunicativa entre o es-
tado e a sociedade e novos exercícios de 
participação política.

Para refletir sobre o tema nessa 
perspectiva, entendem-se os conselhos 
de patrimônio como espaços constituí-
dos por diferentes sujeitos com múlti-
plas experiências políticas influencia-
das por vivências públicas e privadas. 
retomando a perspectiva de Habermas 
(1997) para analisar tais arenas, com-
preende-se que as mesmas possibilitam 
interações entre sujeitos sociais e polí-
ticos e são capazes de revelar as parti-
cularidades dos contextos comunicacio-
nais de onde esses atores se originam. 
trata-se de uma esfera pública onde os 
indivíduos poderiam discutir os interes-
ses da sociedade em prol de decisões 
consensuais sobre o patrimônio. 

por esse viés, tais decisões dar-se
-iam num espaço onde sujeitos com di-
ferentes concepções de mundo, deman-
das e crenças – suscetíveis a constantes 

influências das vivências cotidianas 
– negociariam consensos em nome de 
um interesse comum. evelina dagnino 
(2002) sugere o reconhecimento dessa 
pluralidade como o primeiro passo para 
a convivência democrática nos espaços 
públicos, sendo um ponto de partida 
para o processo de busca por princípios 
coletivos. em torno destes a articulação 
das diferenças possibilitariam a con-
figuração do interesse comum. Para a 
autora, esses espaços também serviriam 
de canais de expressão e de reivindica-
ção de direitos dos excluídos da cidada-
nia, possibilitando, em casos bem suce-
didos, a mobilização e o envolvimento 
de movimentos sociais. nesse caso, é 
possível pensar que uma arena política 
dessa natureza possibilitaria o reconhe-
cimento de bens culturais diversos – in-
cluindo aqueles associados à identidade 
de grupos marginais – como patrimônio 
de uma coletividade.

3 Método

para se pensar a dinâmica de se-
leção e nomeação do patrimônio a pes-
quisa focou-se no discurso elaborado e 
publicado nas diretrizes do iepHa/mg 
para a configuração de políticas munici-
pais de preservação. considerando que 
as palavras, organizadas e estruturadas, 
fornecem subsídios para a compreensão 
de fenômenos e de conceitos compar-
tilhados socialmente (e institucional-
mente), parte-se do princípio de que as 
referidas normatizações configuradas 
pelo instituto revelam modelos de pro-
teção. sendo assim, ao condicionarem 
as práticas municipais à contrapartida 
dos recursos do icms acabam por in-
terferir nas decisões dos sujeitos políti-
cos orientando a preservação ao repasse 
dos recursos públicos. Logo, interessa 
pensar as normas estabelecidas pelo 
Instituto na sua capacidade de definir 
dinâmicas de seleção e nomeação de 
patrimônios locais. o que se destaca 
aqui, portanto, é que esse exercício de 
escolha e de documentação de determi-
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nados bens faz ver e faz crer, confirma 
ou transforma, visões de mundo e de 
ação sobre o mundo; tratam-se de leitu-
ras, interpretações, em constante dispu-
ta (Fonseca, 2009).

considerando que as políticas 
de preservação encontram-se orien-
tadas pelo iepHa, a pesquisa optou 

pela análise documental, assumindo 
como referência as normatizações do 
instituto válidas até o ano de exercício 
de 20105, sendo elas: as resoluções 
01/1996, 01/1997 e 01/2000, e as deli-
berações normativas 01/2002, 02/2002, 
01/2004, 01/2005 e 01/2009, conforme 
quadro abaixo:

Regulamentações do iepha Ano de exercício a que se referem
sem regulamentação 1996

resolução 01/96 de 15 de fevereiro de 1996 1997
resolução 01/97 de 18 de fevereiro de 1997 1998, 1999, 2000 e 2001
resolução 01/2000 de 13 de maio de 2000 2002

deliberação 01/2002 de 11 de janeiro de 2002 2003
deliberação 02/2002 de 27 de agosto de 2002 2004 e 2005
deliberação 01/2004 de 30 de junho de 2004 2006

deliberação 01/2005 de 17 de outubro de 2005 2007, 2008, 2009 e 2010
Quadro 1 – resoluções
Fonte: dados da pesquisa

5 o referido recorte temporal limita-se ao ano de 2010 uma vez que a pre-
sente pesquisa iniciou-se em 2011, impossibilitando a abrangência deste 
referido ano para a análise científica.  

nessas fontes foi consultado o 
atributo “política cultural Local” que se 
refere a um conjunto específico de crité-
rios que avaliam a existência de uma po-
lítica municipal de preservação. a pes-
quisa se concentrou nas exigências do 
IEPHA sobre a configuração de estrutu-
ras burocráticas. por esse viés, a análise 
se focou na reflexão sobre a incorpora-
ção dos conselhos municipais de pa-
trimônio em modelos de ação adotados 
pelo iepHa, uma vez que as referidas 
instâncias se revelam como arenas proje-
tadas para possibilitar a interação comu-
nicativa entre sujeitos políticos e novos 
exercícios de participação política. 

também foram analisados os 
relatórios publicados pelo iepHa en-
tre 1995 e 2010, sendo eles: “relatório 
de atividades 1995-1998”, “relatório 
de gestão 1999-2002”, “relatório de 
atividades 2003-2006” e “relatório 
2007-2010”. para tanto, a escolha pela 
abordagem de pesquisas do ibge justi-
fica-se pela tentativa de estabelecer re-
ferências para a reflexão sobre as polí-
ticas de preservação executas em minas 
gerais. nessa perspectiva foi utilizado 
suplemento de cultura da pesquisa de 
informações básicas municipais (mu-

nic-2006), trabalho esse realizado pelo 
ibge em parceria com o ministério da 
Cultura para apontamentos específicos 
no setor cultural, incluindo a área de pa-
trimônio no brasil. todas essas fontes 
forneceram subsídios para a abordagem 
das expectativas do iepHa e os resul-
tados registrados pelo instituto ao lon-
go dos anos de vigência da Lei robin 
Hood. a partir dessa escolha documen-
tal observou-se a avaliação do iepHa 
sobre a institucionalização do setor cul-
tural em âmbito municipal. 

Por fim, as pesquisas provenien-
tes da Fundação João pinheiro – entida-
de pertencente ao governo do estado de 
minas gerais que realiza apoio técnico 
à secretaria de estado de planejamento 
e gestão – foram utilizadas como re-
ferência para a coleta de informações 
acerca da criação e funcionamento de 
estruturas burocráticas municipais. tais 
dados forneceram elementos para a re-
flexão acerca da dinâmica pensada pelo 
iepHa referente ao processo de seleção 
e documentação dos bens patrimoniali-
zados nas instâncias municipais. 
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cabe destacar que as referências 
documentais utilizadas traduzem um 
recorte analítico que procura compreen-
der a dinâmica instituída pelo iepHa 
em sua articulação com um repertório 
político-ideológico compartilhado no 
contexto do final do século XX e início 
do XXI, análise essa que se dá a partir 
de autores da museologia e das ciên-
cias sociais. interessa ressaltar, portan-
to, que a partir do discurso institucional 
se pretende analisar a dinâmica pensada 
e normatizada pela agência estadual do 
patrimônio, a qual serviu – e ainda serve 
– como referência para a configuração 
de políticas de preservação do patrimô-
nio em municípios mineiros. entende-
se, daí, que essa normatização orienta a 
seleção e a nomeação de patrimônios, 
influenciando leituras e interpretações, 
constituindo representações sobre mi-
nas gerais.

4 Apresentação e discussão dos resul-
tados: (re)pensando o papel dos con-
selhos municipais nas políticas muni-
cipais de preservação do patrimônio

nessa perspectiva, a pesquisa 
compreende a preservação do patrimô-
nio como resultado de processos polí-
ticos e simbólicos negociados a partir 
de dinâmicas pensadas e normatizadas 
pelo iepHa. mas “a produção do uni-
verso simbólico é, nesse caso, o objeto 
mesmo da ação política” (Fonseca, 
2009, p.22), daí a importância de se 
pensar o processo de seleção do patri-
mônio como elemento importante na 
construção de representações sobre mi-
nas gerais. representações essas que 
tentam dar conta da pluralidade cultural 
de um vasto território como estratégia 
propiciadora de um sentimento comum 
de pertencimento entre seus moradores, 
num movimento de busca do consenso 
político a partir da incorporação de uma 
diversidade de sujeitos em arenas con-
sultivas e deliberativas.  

a análise das fontes indica que 
no primeiro ano de exercício após a pro-

mulgação da Lei robin Hood – 1996 
– o critério da agência para permitir a 
adesão de municípios foi a existência, 
nas localidades, de bens tombados em 
nível federal e estadual. mas a partir 
dos anos de exercício de 1997 e 1998 
a agência já definiu como atributo de 
pontuação a existência de “planejamen-
to e política municipal de proteção do 
patrimônio cultural” através de legisla-
ção municipal de proteção do patrimô-
nio cultural – artigos na Lei orgânica 
municipal ou instrumentos de criação 
do instituto do tombamento municipal 
– e de equipe técnica na estrutura admi-
nistrativa da prefeitura responsabiliza-
da pela execução das políticas na área. 
as fontes apontam que a partir do ano 
de 1999 o instituto incluiu, entre as suas 
exigências, a criação de conselho muni-
cipal de patrimônio cultural como parte 
integrante de um aparato institucional 
fundamental ao trato com os bens cul-
turais. desde então os municípios, para 
se credenciarem ao repasse do icms 
pelo critério do patrimônio, precisariam 
atestar a existência desses conselhos, 
lançando mão de uma série de docu-
mentos que comprovassem a execução 
das atividades daquelas instâncias. 

aqui se percebe que as exigên-
cias do iepHa para a criação de con-
selhos municipais de patrimônio dialo-
garam com as tendências contextuais 
de ampliação da participação social 
na configuração de políticas públicas. 
Ao que tudo indica a definição sobre a 
instalação de conselhos municipais de 
patrimônio parecia ao instituto garantir 
a formulação de políticas e estruturas 
voltadas às demandas sociais. seguindo 
as orientações do iepHa, tais arenas 
foram constituídas como consultivas 
ou deliberativas – de acordo com a le-
gislação de sua criação e regimento in-
terno – por segmentos da sociedade e 
representantes do governo municipal.  
conformando uma tendência nacional 
identificada no setor cultural pelo IBGE 
(2007), essas instâncias passaram a 
acompanhar e avaliar programas sobre 
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a área do patrimônio, além de propor, 
avaliar e referendar projetos. as políti-
cas de preservação passaram, portanto, 
a ter o crivo desses conselhos que se 
formaram como instâncias políticas de 
negociação de decisões referentes ao 
patrimônio. sendo assim, a articulação 
entre estado (na esfera municipal) e a 
sociedade civil tornou-se necessária à 
legitimação das políticas de preserva-
ção em minas gerais: as mesmas passa-
riam a ter o crivo da sociedade através 
dos seus conselheiros. 

estudo realizado por mônica b. 
L. starling (2009) através da Fundação 
João pinheiro revela que esse movimen-
to político – apesar de instituído desde a 
constituição de 1988 – ganhou força em 
minas gerais a partir da promulgação 

da Lei robin Hood, indicando que tais 
instâncias se proliferaram entre os muni-
cípios mineiros condicionando sua atua-
ção à redistribuição do icms. segundo 
a autora, apenas 15 localidades haviam 
criado conselhos de patrimônio antes 
da vigência da lei, sendo elas belo Ho-
rizonte, betim, cataguases, congonhas, 
divinópolis, ituiutaba, machado, morro 
do pilar, santa Luzia, paracatu, poços de 
caldas, sete Lagoas, três corações, vis-
conde do rio branco e antônio carlos 
(starLing, 2009). Quando a criação 
dos conselhos tornou-se uma exigência 
para que os municípios fossem contem-
plados com os recursos previstos em lei, 
tais instâncias difundiram-se pelo esta-
do de minas gerais, conforme os dados 
observados nos relatórios de gestão e de 

6 a obrigatoriedade da instalação de conselhos municipais de patrimônio 
- como elemento constituinte do atributo ‘política cultural Local” - foi 
instituída pelo iepHa em 1999. portanto, os dados referentes a 1998 re-
presentam iniciativas que não se articulavam à determinações específicas 
do instituto. 
7 número aproximado fornecido pela diretoria de promoção, uma vez 
que o relatório 2007-2010 não fornece dados sobre a quantidade conse-
lhos registrados pelo instituto na referida data.  
8 a referência utilizada para a abordagem dos conselhos municipais de 
patrimônio refere-se ao estudo desenvolvido por bondini, souza e star-
ling (2010) através da Fundação João pinheiro no qual são analisados 
385 municípios até o ano de 2005 através de atas e regimentos internos 
entregues ao iepHa.  

19986 2002 2006 2010
Conselhos contabilizados pelo 

IEPHA 164 350 617 7407

Quadro 2 − Conselhos contabilizados pelo IEPHA
Fonte: dados da pesquisa

atividades publicados nos anos de 1998, 
2002, 2006 e 2010:

interessa ressaltar, portanto, o ex-
pressivo crescimento numérico de con-
selhos entre os anos de 1998 e 2002, o 
qual aponta o reflexo da transição entre 
as normatizações do iepHa – referen-
tes à obrigatoriedade da instalação das 
referidas arenas. a título de compa-
ração com as demais regiões do país, 
em 2006 o suplemento de cultura do 
IBGE constatou que 13,3% dos muni-
cípios brasileiros possuíam conselhos 
municipais de preservação do patrimô-
nio (IBGE, 2007). Isso significa que 
os números apresentados pelo iepHa 
superavam a média nacional – mais de 
60% de municípios mineiros tendo con-
selhos instituídos – e se destacavam em 
relação às outras regiões do país.

[...] A distribuição geográfica dos 
conselhos de preservação do pa-
trimônio pelo conjunto do país e de 
suas regiões é bastante desigual. ob-
servando o Cartograma 12, verifi-

ca-se que a concentração ocorre nas 
regiões sul e sudeste, mais especial-
mente no estado de minas gerais. 
a maior proporção destes conselhos 
em minas gerais decorre do histórico 
de implementação de leis de prote-
ção ao patrimônio que também teve 
neste estado sua maior incidência [...] 
(ibge, 2007, p.65).

os dados fornecidos pelo iepHa 
correspondem a conselhos instituídos 
com diferentes nomenclaturas, ainda 
que destinados a consultar ou deliberar 
sobre temas relativos ao patrimônio. 
sobre suas diferentes denominações, 
isabela biondini e outros (2010) sugere 
que sejam um indicativo da operacio-
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nalização do conceito de patrimônio no 
âmbito político. entre as denominações 
observadas no ano de 20058, por exem-
plo, as pesquisadoras destacaram:

- conselho municipal de patri-
mônio cultural;

- conselho municipal de patri-
mônio Histórico, artístico e cultural;

- conselho municipal de patri-
mônio cultural e paisagístico;

- conselho municipal de cultura;
- conselho municipal de turis-

mo e patrimônio cultural. 
a partir dessas nomenclaturas 

acredita-se que as atividades dos con-
selhos estejam enquadradas na abran-
gência do conceito de patrimônio com-
partilhada entre os integrantes dessas 
arenas. Dessa forma, a configuração de 
políticas preservacionistas se articularia 
a concepções de patrimônio explícitas 
(ou implícitas) nas denominações atri-
buídas, seja referente à sua dimensão 
material ou imaterial, tangível ou intan-
gível, cultural ou natural, ou pela pers-
pectiva da valoração que lhe é atribuída 
– histórico, artístico, econômico, entre 
outros. o que importa destacar é que a 
existência dos conselhos concretiza um 
programa de municipalização das polí-
ticas preservacionistas que se articulava 
ao aparelhamento técnico local e a in-
terlocução entre as prefeituras e o ins-
tituto, tendo os conselhos a função de 
possibilitar a participação da sociedade 
na configuração das políticas de preser-
vação (iepHa, 2002). 

sobre a composição dos conse-
lhos, em geral destaca-se seu caráter 
paritário, contando com a presença de 
representantes de entidades religiosas, 
membros de associações comunitárias, 
profissionais liberais ou de notório saber 
e integrantes de associações de cunho 
cultural referentes às tradições populares 
(starLing, 2009). em relação às ou-
tras regiões do país, o ibge constatou 
em 2006 que os conselhos municipais de 
patrimônio apresentavam composições 
que incluíam representantes de: escolas 
e universidades, associações com fina-

lidades culturais, entidades religiosas, 
organizações não governamentais, as-
sociação comercial, associação de enge-
nheiros e arquitetos, associação de mo-
radores e fóruns regionais, ordem dos 
advogados do brasil (oab), entidades 
estudantis, conselhos regionais, institu-
tos Históricos e Geográficos locais, entre 
outros. sua constituição, ainda de acordo 
com o instituto, se daria majoritariamen-
te por indicação do poder público, sen-
do em grande parte de caráter paritário 
(ibge, 2007). o que se observa é que o 
perfil desses conselheiros parece atribuir 
um caráter técnico aos trabalhos execu-
tados na referida instância: os conselhos 
contariam com sujeitos que poderiam ser 
considerados “aptos” à identificação dos 
“valores” dos bens culturais, “detentores 
de conhecimentos” acadêmicos, jurídi-
cos e políticos. 

em teoria, a composição dos con-
selhos municipais de patrimônio deveria 
contemplar diversos segmentos da socie-
dade e mobilizar forças para nomear pa-
trimônios representativos da pluralidade 
cultural. essa diversidade abarcada pelos 
conselheiros apontaria, em tese, para uma 
ampliação da participação da sociedade 
sobre as políticas de preservação, resul-
tando em impactos mais amplos para todo 
o município. nessa perspectiva, Luciana 
Tatagiba (2010) afirma que os princípios 
que assentam as formações dessas arenas 
é que lhes atribui uma potência democra-
tizante: seja por sua composição plural e 
paritária, pela natureza pública dos acor-
dos ou por sua competência em interferir 
nas ações governamentais. a autora ainda 
destaca que essas experiências significa-
riam o “empoderamento” de novos atores 
como interlocutores válidos e a afirmação 
da legitimidade de novos interesses e no-
vas demandas sociais. 

sendo assim, no plano teórico 
tais instâncias seriam capazes de ex-
pressar diferentes interesses e constitui-
riam uma arena adequada à seleção de 
bens culturais a serem institucionaliza-
dos como patrimônio, uma vez que tra-
duziriam as demandas públicas – de in-
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teresse comum – pela proteção de bens 
de valor simbólico, capazes de evocar 
memórias e (re)definir identidades so-
ciais. através desse plano de ideias, im-
porta pensar que as decisões ali toma-
das resultam de negociações, conflitos 
e demandas dos grupos presentes na re-
ferida arena, os quais precisam pautar-
se às exigências normativas do iepHa 
para atender às pontuações referentes à 
distribuição do icms. 

Considerando que a configuração 
legal dos conselhos se dá por intervenção 
do poder executivo – responsável pela no-
meação de membros efetivos e suplentes, 
da redação do decreto que cria tais instân-
cias e dos regimentos que fundamentam 
suas atividades –, alguns autores defendem 
que essa dinâmica poderia influenciar o 
próprio funcionamento das arenas, pois 
elas se conformariam às demandas e inte-
resses do poder público e atuariam no senti-
do de respaldar, de forma acrítica, as ações 
deste último, prejudicando o potencial de-
mocrático dos conselhos (abrancHes; 
aZevedo, 2004). sobre os mecanismos 
de controle da atuação dos conselhos por 
parte do governo, Luciana tatagiba (2010) 
destaca a definição da agenda, das pautas 
e as composições favoráveis aos interes-
ses temáticos do governo – estas marcadas 
pela escolha de representantes aliados à 
gestão municipal vigente – como elemen-
tos que podem conformar e definir a atua-
ção dessas arenas. 

Mas Tatagiba (2010) afirma a rele-
vância dessa instância como representa-
ção do avanço da democracia, junto com 
outras instituições participativas confi-
guradas no brasil, tais como orçamento 
participativo. antônio albino canelas 
Rubim (2010), por sua vez, reafirma o 
papel dos conselhos como mediadores 
entre estado, sociedade civil e comuni-
dade cultural, potencialmente capazes 
de articular interesses diferenciados na 
elaboração de políticas culturais. e aqui 
o autor chama a atenção para a possibi-
lidade de essas arenas apresentarem uma 
infinidade de configurações possíveis, 
conformando distintas realidades. 

nesse mesmo viés, o ibge 
(2007) compreende que a implementa-
ção desse modelo de participação social 
sobre as decisões na área de preserva-
ção do patrimônio cultural se dá em 
gestões democráticas, onde as políticas 
não se mostram concentradas no po-
der público. contudo, o instituto, na 
ocasião de sua pesquisa, constatou que 
grande parte das localidades brasileiras 
não apresentavam essa referida confi-
guração política apesar de declararem 
a execução de ações na área patrimo-
nial. Já naquele momento o instituto 
de pesquisas destaca que minas gerais 
concentrava um número expressivo de 
municípios que possuíam legislação e 
conselho setorial – elementos que, para 
o ibge, assumiam importante função 
na gestão democrática do patrimônio. 

sobre o papel desempenhado 
por esses conselhos interessa refletir a 
respeito das motivações que poderiam 
envolver a escolha dos bens a partir de 
uma lógica de contrapartida de recursos 
às ações desenvolvidas no campo do 
patrimônio. nos discursos do iepHa 
percebe-se, desde o princípio, que essa 
contrapartida financeira do ICMS re-
vela-se como um importante estímulo 
para a configuração de políticas de pre-
servação. em seu relatório de atividades 
publicado em 1999, o iepHa enaltece o 
aumento do número de municípios ade-
ridos à Lei robin Hood, destacando o 
repasse de recursos como elemento im-
pulsionador do referido crescimento:

É importante registrar como é notável 
o efeito multiplicador, num curtíssi-
mo espaço de tempo, de um estímulo 
financeiro – o incremento do ICMS 
– estrategicamente provocador da 
realização de uma potencialidade la-
tente na maioria dos municípios. bas-
ta comparar com os resultados, por 
exemplo, da exigência constitucional 
dos planos diretores que tem-se mos-
trado ineficaz pela falta de instrumen-
tos concretos de estímulo e aferição 
de resultados (iepHa, 1998, p. 23).   
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ao comparar a lei com outras 
exigências legais no âmbito das políti-
cas públicas, o Instituto associa a inefi-
cácia daqueles instrumentos à ausência 
de atrativos financeiros. Nesse sentido, 
os recursos do icms aparecem como 
grandes atrativos – além de condicio-
nados – ao cumprimento dos critérios 
estipulados pelo iepHa. 

nesse sentido, as fontes indicam 
que, para o instituto, seria a contrapar-
tida financeira uma das principais ra-
zões da adesão municipal à dinâmica 
proporcionada pela Lei robin Hood. 

9 dados disponíveis em: <http://www.iepha.mg.gov.br/servicos/icms-
cultural> consultado em 04 de maio de 2012.

nos sucessivos relatórios de gestão e de 
atividades observa-se que o número de 
localidades inscritas no iepHa para o 
repasse do icms aumenta expressiva-
mente ao longo do tempo. daí presume-
se que a contrapartida financeira moti-
vou criação de conselhos por todo o 
estado, os quais legitimaram sucessivos 
tombamentos, registros, e inventários 
culturais. abaixo seguem o movimento 
crescente de municípios pontuados para 
o repasse de recursos do icms a partir 
de dados fornecidos em relatórios pu-
blicados pelo instituto9:

Número de municípios pontuados por ano de exercício

Ano 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010

N° 104 120 166 233 207 232 339 364 468 404 593 642 664 646 710

Quadro 3 – municípios pontuados por ano de exercício 
Fonte: dados da pesquisa

o quadro aponta para a ampla 
adesão municipal ao longo de 15 anos 
de vigência legal, o que permite pensar 
sobre a proliferação de conselhos mu-
nicipais de patrimônio em minas ge-
rais enquanto condição do iepHa para 
o desenvolvimento de políticas na área. 
nessa perspectiva, é possível pensar que 
a expectativa do instituto seria de que 
diferentes atores se fizessem presentes 
nessas arenas e representassem diversos 
interesses e demandas sociais, configu-
rando decisões que traduziriam interes-
ses comuns, públicos. dessa forma, tais 
instâncias serviriam como ponto de par-
tida para a articulação de princípios com-
partilhados referendados em projetos e 
leis, num movimento que maria cecília 
Londres Fonseca (2009) entende como 
consenso a partir da incorporação da di-
versidade. para a autora, o sentido das 
políticas de preservação é o de recuperar 
a dimensão social do patrimônio que se 
refere a uma coletividade que não é har-
mônica e artificialmente representada, 
mas marcada por identidades múltiplas, 
diferenças, desigualdades e conflitos.  

mas não há como perder de vis-
ta que nos conselhos também se esta-

belecem confrontos sobre monopólios 
de força e pela partilha de poder. pela 
perspectiva de evelina dagnino (2002), 
é possível pensar que essas arenas po-
líticas refletem a desigualdade – ex-
perimentada em sociedade – entre os 
grupos que ali se fazem presentes: 
aqueles mais organizados detêm mais 
recursos, competências e condições de 
associação e mobilização de interesses, 
reduzindo os atores mais pobres e mar-
ginalizados – ou até mesmo os grupos 
estigmatizados – ao anonimato ou, em 
casos extremos, ao silêncio. estes ato-
res ficariam sujeitos à desqualificação 
política por parte dos demais compo-
nentes da arena, muitas vezes por não 
possuírem qualificações comumente 
exigidas à participação nesses espaços. 
Qualificações essas referentes a saberes 
técnicos especializados – compreendi-
dos por conhecimentos acerca do fun-
cionamento da máquina administrativa 
estatal e dos aparatos legais que susten-
tam as políticas públicas – cuja aquisi-
ção demanda tempo e recursos financei-
ros, o que os grupos marginalizados, em 
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geral, não possuem e que se impõem, 
ou são impostas, como necessárias às 
atividades dos conselhos (dagnino, 
2002). aqui se percebe o que antônio 
a. c. rubim (2010) denomina como 
“assimetria” nas relações dos conse-
lhos responsáveis pelo setor da cultura, 
destacando o nível de organização dos 
agentes culturais e a complexidade do 
campo da cultura como elementos que 
acabam por “escancarar” as diferenças 
existentes entre os atores que compõe 
essas referidas arenas.

portanto, a provocação que se 
apresenta é a de repensar e superar dinâ-
micas excludentes nas quais apenas de-
terminados atores conseguem mobilizar 
interesses e se organizar politicamente, 
fazendo predominar suas escolhas refe-
rentes ao patrimônio a ser preservado. 
num processo excludente, grupos hege-
mônicos podem influenciar em grande 
medida as decisões sobre as políticas de 
preservação, decisões essas que vão tra-
duzir um corpo de valores e de códigos 
a serem compartilhados socialmente. 
nesse sentido, o patrimônio pensado 
e selecionado nos conselhos acaba por 
refletir esquemas de percepção e de 
pensamento que poderiam influenciar, 
socialmente, leituras e interpretações 
sobre o mundo. 

Sendo assim, refletir sobre polí-
ticas de preservação exige considerar 
que as mesmas configuram-se a par-
tir de escolhas elaboradas em espaços 
onde a pluralidade cultural se faz ou não 
presente, onde é ouvida ou silenciada. 
e é nesse locus que os consensos são 
negociados para responder as deman-
das estratégicas de seus distintos atores 
(abrancHes; aZevedo, 2004); 
demandas essas que se voltam à contra-
partida de recursos do icms. portanto, 
a seleção do que é ou não patrimônio 
pode ser orientada por determinados 
grupos – com destaque para aqueles 
mais organizados, com mais força polí-
tica – e voltada ao que tereza scheiner 
(2008) descreve como legitimação de 
formas de pensamento e de ação social. 

nessa perspectiva, o estado – 
aqui analisado em sua esfera municipal 
– faz uso dos instrumentos necessários 
para nomear (alguns) bens como patri-
mônio, legitimando suas ações, então, 
por meio da experiência dos conselhos 
municipais e da consultoria de técni-
cos especializados. dominique poulot 
(2009, p. 13) atribui ao mundo contem-
porâneo ocidental dinâmicas de preser-
vação do patrimônio em que este “[...] 
depende da reflexão erudita e de uma 
vontade política, ambos os aspectos 
sancionados pela opinião pública; essa 
dupla relação é que lhe serve de suporte 
para uma representação da civilização 
[...]”. esse exercício de escolha de de-
terminados bens faz ver e faz crer, con-
firma ou transforma, visões de mundo 
e de ação sobre o mundo; tratam-se de 
leituras, interpretações, em constante 
disputa (Fonseca, 2009). 

O tema possibilita a reflexão so-
bre os limites da democracia pela pers-
pectiva do patrimônio, suscitando a 
problematização sobre “[...] quem tem 
capacidade ou possibilidade de definir e 
orientar ações e garantir sua continuida-
de ou mudança, capacidade de pautar e 
se fazer permanente e como o faz [...]” 
(moraes, 2009, p. 03), apontando 
para a atuação da comunidade cultural, 
da sociedade civil e do estado – aqui 
analisado na esfera municipal – os quais 
selecionam e institucionalizam o que 
“merece” ser preservado. observa-se 
o desafio contemporâneo de dar voz à 
pluralidade de grupos em arenas polí-
ticas que refletem as desigualdades ex-
perimentadas no que Habermas (1997) 
chama “mundo da vida”. seria, portanto, 
nos espaços institucionalizados que se 
dariam os processos de comunicação en-
tre sujeitos com realidades distintas em 
busca de interesses comuns, públicos. 
mas o perigo que se destaca é o de se 
produzir a ideia de coesão social atra-
vés de alguns exemplares do patrimô-
nio, reafirmando representações isentas 
de diferenças: trata-se, portanto, de um 
movimento de neutralização das dispu-
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tas, dos conflitos. Sendo assim, as deci-
sões configuradas nos conselhos podem 
incidir na construção de representações 
sobre minas gerais e suas populações, o 
que gera o risco de se construir uma ima-
gem de convivência gentil da diversida-
de através das políticas de preservação.

5 Considerações Finais

minas gerais do imaginário, das 
representações, em muito se confunde, 
portanto, com seus patrimônios, re-
metendo à imagem de bens naturais e 
culturais que são componentes de um 
amplo repertório de políticas preserva-
cionistas. minas gerais, e seus muni-
cípios, parecem ser a terra dos queijos, 
dos doces, da malha ferroviária, das 
montanhas e cachoeiras, das manifes-
tações “folclóricas”, da arte barroca e 
de tantas outras referências nomeadas 
como patrimônio por interesses que po-
dem variar do simbólico ao político, do 
cultural ao econômico. trata-se de ima-
gens que resultam de um longo proces-
so político configurado em arenas onde 
a sociedade (em sua diversidade) se faz 
ou não presente, a partir de critérios e 
valores de sujeitos específicos movi-
dos por motivações determinadas. todo 
esse processo encontra, por fim, respal-
do nas normatizações e pontuações do 
iepHa, as quais legitimam as escolhas 
municipais numa dinâmica em que as 
mesmas parecem consensuais. 

considera-se aqui a nomeação 
do patrimônio, oficializada pelo poder 
público, como parte fundamental a esse 
processo de configuração de políticas 
de preservação. nesse sentido, é possí-
vel pensar essa referida dinâmica de se-
leção e nomeação como desdobramento 
de um trabalho de leitura, de percepção 
do mundo social, que se finaliza nas 
instâncias legitimadoras do patrimônio 
– como o iepHa/mg. mas importa 
destacar que nem tudo que assume im-
portância simbólica para a comunidade 
é de fato patrimonializado, mas sim 
alguns exemplares – selecionados nas 

arenas consultivas ou deliberativas – 
são tratados como referências patrimo-
niais. e por outro lado, nem tudo que 
é patrimonializado assume importância 
simbólica para a comunidade a que se 
refere. no entanto, tais seleções acabam 
legitimadas pelo iepHa ao se submete-
rem às pontuações do instituto através 
da dinâmica de contrapartida do icms. 

mas não há como perder de vis-
ta que essa prática, estimulada por essa 
dinâmica de repasses financeiros, am-
pliou a atuação dos municípios mineiros 
no campo da preservação. minas gerais 
e o iepHa se tornaram referências na-
cionais nessa área e as dinâmicas pre-
servacionistas (re)construídas a partir da 
promulgação da Lei robin Hood pos-
sibilitaram a identificação e a proteção 
de um complexo acervo cultural, aten-
tando o poder público – na esfera esta-
dual – para a existência de diversificados 
exemplares de patrimônios locais. nesse 
sentido, diferentes atores se mobilizaram 
nos debates e na formulação de ações 
voltadas à preservação do patrimônio 
mineiro, concentrando esforços que re-
sultaram em complexos inventários cul-
turais através dos quais minas gerais foi 
sucessivamente (re)interpretada.

por esse viés, a dinâmica estabele-
cida entre o poder público e os conselhos 
municipais aponta para o desafio con-
temporâneo de se configurar políticas de 
patrimônio numa realidade multicultural 
em que se busca o reconhecimento (civil 
e jurídico) da diversidade e a garantia de 
manifestação da pluralidade. espera-se 
que nesse campo se articulem interesses 
diversos para assegurar a efetiva parti-
cipação de grupos subalternos e margi-
nalizados na configuração de políticas 
preservacionistas. políticas essas que 
devem atentar para as demandas sim-
bólicas dos diferentes sujeitos que, em 
tese, se veriam representados em arenas 
consultivas e deliberativas. tal quadro 
traduz o atual desafio de se elaborar pro-
jetos e executar políticas de preservação 
conciliando uma pluralidade de interes-
ses voltados ao patrimônio.
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